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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 679, DE 23 DE JUNHO DE 2015 
 

Dispõe sobre autorização para a realização de obras 
e serviços necessários ao fornecimento de energia 
elétrica temporária para os Jogos Olímpicos e 
Paraolímpicos de 2016, de que trata a Lei no 12.035, 
de 1o de outubro de 2009, e altera a Lei nº 11.977, de 
7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa 
Minha Casa Minha Vida e sobre a regularização 
fundiária de assentamentos localizados em áreas 
urbanas, a Lei nº 12.035, de 2009, que institui o Ato 
Olímpico, e a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, 
que dispõe sobre cooperação federativa no âmbito da 
segurança pública. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 
 
Art. 1º  Os agentes de distribuição, responsáveis pelo fornecimento de energia elétrica nas 

áreas de concessão onde serão realizados os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 ficam autorizados 
a executar os procedimentos necessários para garantir o fornecimento temporário de energia elétrica, em 
conformidade com os requisitos e prazos pactuados com o Comitê Olímpico Internacional - COI pelo 
Comitê Organizador dos Jogos Rio 2016. 

 
§ 1º  Os procedimentos de que trata o caput compreendem a realização de obras, a 

prestação de serviços e o aluguel de máquinas, equipamentos e materiais necessários à implementação da 
infraestrutura de energia elétrica dos sítios olímpicos. 

 
§ 2º  A execução dos serviços e obras necessários para a garantia a que se refere o caput 

não estará limitada ao ponto de entrega estabelecido pela regulamentação vigente e deverá contemplar 
todas as instalações, inclusive aquelas internas a unidades consumidoras. 

 
Art. 2º  Os recursos destinados para a execução dos procedimentos definidos no art. 1º, 

oriundos de créditos consignados no Orçamento Geral da União, serão repassados nos termos do art. 13 
da Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002, e contabilizados separadamente. 

 



Art. 3º  A Aneel homologará o orçamento e o cronograma de desembolso e fiscalizará os 
agentes de distribuição, visando a adequada prestação dos serviços mencionados no art. 1º. 

 
Art. 4º  A Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

“Art. 6º-A.  ................................................................................................................. 
.................................................................................................................................... 
§ 3º  ............................................................................................................................ 
.................................................................................................................................... 
II - forem vinculadas a intervenções financiadas por operações de crédito ao setor público, 

conforme hipóteses definidas no regulamento, e demandarem reassentamento, remanejamento ou 
substituição de unidades habitacionais;  

III - forem destinadas ao atendimento, nos casos de situação de emergência ou estado de 
calamidade pública reconhecidos pela União, a famílias desabrigadas que perderam seu único 
imóvel; ou 

IV - forem vinculadas a reassentamentos de famílias, indicadas pelo Poder Público municipal 
ou estadual, decorrentes de obras vinculadas à realização dos Jogos Rio 2016, de que trata a Lei nº 
12.035, de 1º de outubro de 2009. 

.................................................................................................................................... 
 
§ 10.  Nos casos de operações previstas no inciso IV do § 3º, fica dispensado o atendimento 

aos dispositivos estabelecidos no art. 3º e caberá ao Poder Público municipal ou estadual restituir 
integralmente os recursos aportados pelo FAR no ato da alienação do imóvel a beneficiário final 
cuja renda familiar mensal exceda o limite estabelecido no caput.” (NR) 

 
Art. 5º  A Lei nº 12.035, de 1º de outubro de 2009, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 

“Art. 5º  É facultada a cessão de uso de imóveis habitacionais de propriedade ou posse da 
União ou integrantes do patrimônio de fundos geridos por órgãos da administração federal direta ou 
indireta para atividades relacionadas à realização dos Jogos Rio 2016, na forma regulamentada pelo 
Poder Executivo.” (NR) 

 
Art. 6º  A Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 
“Art. 2º  A cooperação federativa de que trata o art. 1º, para fins desta Lei, compreende 

operações conjuntas, transferências de recursos e desenvolvimento de atividades de capacitação e 
qualificação de profissionais, no âmbito da Força Nacional de Segurança Pública e da Secretaria 
Extraordinária de Segurança para Grandes Eventos. 



....................................................................................................................................” (NR) 
 
“Art. 3º  ...................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
VII - as atividades relacionadas à segurança dos grandes eventos. 
 
Parágrafo único.  A cooperação federativa no âmbito da Secretaria Extraordinária de Grandes 

Eventos apenas ocorrerá para fins do cumprimento ao disposto no inciso VII.” (NR) 
 
Art. 7º  Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, 23 de junho de 2015; 194º da Independência e 127º da República. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
MP-ALTERAÇÃO LEI DE JOGOS OLÍMPICOS MCMV – CDES(L3) 



EMI nº 5/2015 MCIDADES MJ MF MPOG MME ME 

Brasília, 23 de junho de 2015. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submetemos à superior deliberação de Vossa Excelência a proposta de Medida 
Provisória que dispõe sobre autorização para a realização de obras e serviços necessários ao 
fornecimento de energia elétrica temporária para os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 
2016, altera a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o Programa Minha Casa 
Minha Vida e sobre a regularização fundiária de assentamentos localizados em áreas urbanas, 
modifica a Lei nº 12.035, de 1º de outubro de 2009, que institui o Ato Olímpico, e altera 
também a Lei nº 11.473, de 10 de maio de 2007, que dispõe sobre cooperação federativa no 
âmbito da segurança pública. 

2. Tais medidas pretendem viabilizar a implantação de diversas ações necessárias 
à boa realização dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos em 2016, consubstanciando 
providências que necessitam de algum tempo de antecedência em relação aos eventos.  

3. Nesta senda, registre-se que a Lei nº 12.035, de 1º de outubro de 2009, em seu 
art. 12, determinou que o Governo Federal, observadas as responsabilidades definidas em 
instrumento próprio e na legislação, promoverá a disponibilização para a realização dos Jogos 
Rio 2016, sem qualquer custo para o Comitê Organizador, de serviços de sua competência, 
incluindo energia elétrica. 

4. É competência constitucional da União explorar, diretamente ou mediante 
autorização, concessão ou permissão, os serviços e instalações de energia elétrica. Nesse 
sentido, os contratos de concessão para exploração dos serviços de distribuição são firmados 
pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL com as concessionárias desses serviços, 
por delegação do Poder Concedente.  

5. O inciso IV do art. 13 da Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, estabeleceu os 
usos dos recursos da CDE. O comando legal determina que poderão ser repassados recursos 
dessa conta às concessionárias de distribuição para prover recursos e permitir a amortização 
de operações financeiras vinculados à indenização por ocasião da reversão das concessões ou 
para atender à finalidade de modicidade tarifária.  

6. Nesse contexto, a Medida Provisória proposta dispõe sobre a autorização para a 
realização de obras e serviços necessários ao fornecimento de energia elétrica temporária para 



os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, de que trata a Lei no 12.035, de 1o de outubro de 
2009.  

7. A Medida Provisória autoriza os agentes de distribuição, responsáveis pelo 
fornecimento de energia elétrica nas áreas de concessão onde serão realizados os Jogos 
Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, a executar todos os procedimentos para garantir o 
fornecimento temporário de energia elétrica em conformidade com os requisitos e prazos 
determinados pelo Comitê Olímpico Internacional - COI, por meio do Comitê Organizador 
dos Jogos Rio 2016.  

8. A proposição normativa estabelece que os recursos para a execução dos 
procedimentos a serem realizados pelos concessionários serão repassados pelo Governo 
Federal nos termos do art. 13 da Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002, e que estes recursos 
serão contabilizados separadamente. Esses procedimentos serão acompanhados pela Aneel, de 
modo a garantir a adequada prestação dos serviços. 

9. Assim, considerando a urgência do tema e os prejuízos advindos de um 
possível descumprimento dos compromissos assumidos, é imprescindível que as obras sejam 
contratadas imediatamente para o atendimento, em tempo hábil, ao Parque Olímpico. 

10. Acrescenta-se também a proposta de alteração da mencionada Lei no 12.035, 
de 2009, e da Lei no 11.977, de 7 de julho de 2009, que institui o Programa Minha Casa, 
Minha Vida. Tal ajuste é motivado pela necessidade de viabilizar a utilização de imóveis para 
acomodação de atletas, técnicos e demais profissionais diretamente vinculados ao evento, 
durante o período de sua realização. 

11. Nesse sentido, dada a transitoriedade de tal demanda, vislumbra-se que uma 
alternativa adequada seria a possibilidade de se facultar a cessão de uso de imóveis 
habitacionais de propriedade ou posse da União ou integrantes do patrimônio de fundos 
geridos por órgãos da administração federal direta ou indireta. 

12. Assim, as alterações dos dispositivos em tela possibilitariam a adoção de tal 
solução por meio dos imóveis produzidos no âmbito do Programa Minha Casa, Minha Vida - 
PMCMV, com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial, ainda não alienados aos 
beneficiários finais. 

13. Outro fator que se agrega à necessidade de reforma de tais diplomas diz 
respeito à execução de diversas obras, sobretudo as viárias e de mobilidade urbana, em curso 
na cidade do Rio de Janeiro, que estão provocando a desapropriação de diversos imóveis e o 
consequente reassentamento de famílias para outras moradias. 

14. Nesse aspecto, a intensiva produção de unidades habitacionais do Programa 
Minha Casa, Minha Vida, com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial, também se 
configuraria como uma resposta apropriada. 

15. Haveria um óbice, no entanto, decorrente do fato de os reassentamentos 
atingirem cidadãos de diversas classes sociais, que não apenas as originalmente concebidas 
como beneficiárias do PMCMV. Desse modo, exsurge a necessidade de se excepcionar a 
aplicação dos dispositivos estabelecidos no art. 3º da Lei no 11.977, de 2009, particularmente 



aqueles referentes ao limite de renda familiar mensal e aos critérios de seleção de 
beneficiários. 
 
16. Para que tal excepcionalidade não subverta a sistematicidade do PMCV, no 
sentido de oferecer subvenções econômicas a famílias de baixa renda para aquisição de 
imóvel residencial, é previsto que o poder público municipal ou estadual restituirá 
integralmente os recursos aportados pelo Fundo de Arrendamento Residencial, no momento 
da alienação do imóvel ao beneficiário final cuja renda venha a exceder o limite de renda 
familiar mensal atualmente fixado em R$ 1.600,00. 
 
17. Por fim, propõe-se a alteração da Lei no 11.473, de 2007, que dispõe sobre a 
cooperação federativa no âmbito da segurança pública, a fim de adequar a atuação da 
Secretaria Extraordinária de Segurança para Grandes Eventos - SESGE no âmbito das ações 
de segurança a serem implementadas em grandes eventos, tais como os Jogos Olímpicos e 
Paraolímpicos em 2016. 
 
18. De acordo com o Decreto nº 7.538, de 1º de agosto de 2011, a SESGE tem por 
objetivo definir, planejar, coordenar, implementar, acompanhar e avaliar as ações de 
segurança para os grandes eventos. As ações de segurança sob responsabilidade dessa 
Secretaria, compreendem todos os serviços considerados essenciais que tenham a finalidade 
de responder a qualquer incidente relevante, como catástrofes civis ou outro acontecimento 
que coloque em risco a segurança da população em geral, dos convidados, das delegações e 
das comitivas participantes dos eventos. Para o alcance desse desiderato, cabe à SESGE 
promover a integração entre os órgãos de segurança pública federais, estaduais, distritais e 
municipais envolvidos com a segurança desses eventos. 
 
19. A proposta de alteração do diploma normativo em questão visa justamente a 
ampliar as possibilidades de intercâmbio cooperativo entre as diferentes unidades da 
federação e está inserida no contexto de compromissos firmados junto ao Tribunal de Contas 
da União, em decorrência do Acórdão nº 159/2015, que recomendou ao Ministério da Justiça 
a adequação das atividades exercidas pelos servidores na SESGE, inclusive, com os devidos 
ajustes normativos para a viabilização do pagamento de diárias a colaboradores eventuais. 
 
20. Com a proximidade dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, assume 
notável relevância a força de trabalho da Secretaria, fazendo-se necessária previsão legal cujo 
escopo seja viabilizar as cessões de servidores que são feitas à SESGE, porquanto as equipes 
de trabalho integradas por esses servidores não podem ser desmobilizadas, sob pena de 
prejuízo às atividades de segurança relacionadas aos grandes eventos. 
 
21. Para o desenvolvimento de suas atividades, a SESGE precisa contar com 
colaboradores capazes de exercer atividades de chefia, supervisão e assessoramento, fixados e 
lotados provisoriamente naquele órgão, com exercício no Distrito Federal ou em qualquer dos 
Estados em que estejam sendo realizados os grandes eventos. Nesse sentido, é imprescindível 
que a Secretaria conte com a colaboração de militares e de servidores públicos ocupantes de 
cargo efetivo de vários entes da Federação, fato viabilizado pela alteração do diploma legal. 

 
22. Encontram-se presentes, portanto, os pressupostos de admissibilidade de 
Medidas Provisórias pelo Congresso Nacional. A relevância encontra fundamento na própria 
realização a contento dos jogos, na imagem esportiva do País perante as nações participantes e 
sua capacidade em sediar grandes eventos. A urgência, por sua vez, decorre da inadiável 



adoção de medidas necessárias ao fornecimento temporário de energia elétrica, à 
disponibilização de infraestrutura imobiliária para acomodação dos participantes dos Jogos 
Olímpicos e Paraolímpicos de 2016 e para eventuais afetados por obras implementadas em 
decorrência deles, assim como à garantia da devida prestação do serviço de segurança pública 
no âmbito desses eventos. 
 
23. Essas, Senhora Presidenta, são as razões pelas quais submetemos a presente 
proposta à apreciação de Vossa Excelência. 
 
  Respeitosamente, 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado por: Gilberto Kassab, José Eduardo Cardozo, Joaquim Vieira Ferreira Levy, Nelson Barbosa, 
Eduardo Braga, George Hilton 



Mensagem no 223 
 
 
 
 
 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
 
 
 Nos termos do art. 62 da Constituição, submeto à elevada deliberação de Vossas 
Excelências o texto da Medida Provisória no 679, de 23 de junho de 2015, que “Dispõe sobre 
autorização para a realização de obras e serviços necessários ao fornecimento de energia elétrica 
temporária para os Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, de que trata a Lei no 12.035, de 
1o de outubro de 2009, e altera a Lei nº11.977, de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o 
Programa Minha Casa Minha Vida e sobre a regularização fundiária de assentamentos 
localizados em áreas urbanas, a Lei nº 12.035, de 2009, que institui o Ato Olímpico, e a Lei 
nº 11.473, de 10 de maio de 2007, que dispõe sobre a cooperação federativa no âmbito da 
segurança pública”. 
 
 

Brasília, 23 de junho de 2015. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

.................................................................................................................................................... 

Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá adotar medidas 
provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao Congresso Nacional.  

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:

I - relativa a:  

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;

b) direito penal, processual penal e processual civil;

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia de seus
membros;  

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e
suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;  

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer outro ativo 
financeiro;  

III - reservada a lei complementar; 

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e pendente de 
sanção ou veto do Presidente da República.  

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, exceto os
previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício financeiro seguinte se 
houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi editada.  

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão eficácia, desde a
edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, 
uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as 
relações jurídicas delas decorrentes.  

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida provisória,
suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional. 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito das
medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos 
constitucionais.  

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias contados de sua
publicação, entrará em regime de urgência, subsequentemente, em cada uma das Casas do 
Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais 
deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.  

§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida provisória que, no
prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação encerrada nas duas 
Casas do Congresso Nacional.  

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas provisórias e
sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo plenário de cada 
uma das Casas do Congresso Nacional.  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que tenha sido 
rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.  

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias após a rejeição 
ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e decorrentes de atos 
praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.  

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida provisória, 
esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o projeto.  

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.438, DE 26 DE ABRIL  DE 2002. 

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia 
elétrica emergencial, recomposição tarifária 
extraordinária, cria o Programa de Incentivo às Fontes 
Alternativas de Energia Elétrica (Proinfa), a Conta de 
Desenvolvimento Energético (CDE), dispõe sobre a 
universalização do serviço público de energia elétrica, 
dá nova redação às Leis no 9.427, de 26 de dezembro 
de 1996, nº 9.648, de 27 de maio de 1998, no 3.890-A, de 
25 de abril de 1961, no 5.655, de 20 de maio de 1971, 
no 5.899, de 5 de julho de 1973, no 9.991, de 24 de julho 
de 2000, e dá outras providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 13.  Fica criada a Conta de Desenvolvimento Energético - CDE visando ao 
desenvolvimento energético dos Estados, além dos seguintes objetivos: (Redação dada pela Lei nº 
12.783, de 2013) 

I - promover a universalização do serviço de energia elétrica em todo o território 
nacional; (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

a) (revogada); (Incluído pela Lei nº 12.783, de 2013)

b) (revogada); (Incluído pela Lei nº 12.783, de 2013)

II - garantir recursos para atendimento da subvenção econômica destinada à modicidade da 
tarifa de fornecimento de energia elétrica aos consumidores finais integrantes da Subclasse 
Residencial Baixa Renda; (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

III - prover recursos para os dispêndios da Conta de Consumo de Combustíveis - 
CCC; (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

IV - prover recursos e permitir a amortização de operações financeiras vinculados à 
indenização por ocasião da reversão das concessões ou para atender à finalidade de modicidade 
tarifária; (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

V - promover a competitividade da energia produzida a partir da fonte carvão mineral 
nacional nas áreas atendidas pelos sistemas interligados, destinando-se à cobertura do custo de 
combustível de empreendimentos termelétricos em operação até 6 de fevereiro de 1998, e de 
usinas enquadradas no § 2o do art. 11 da Lei no 9.648, de 27 de maio de 1998; e (Redação dada pela 
Lei nº 12.783, de 2013) 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
SECRETARIA LEGISLATIVA DO CONGRESSO NACIONAL 

VI - promover a competitividade da energia produzida a partir de fontes eólica, termossolar, 
fotovoltaica, pequenas centrais hidrelétricas, biomassa, outras fontes renováveis e gás 
natural. (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

VII - prover recursos para compensar descontos aplicados nas tarifas de uso dos sistemas 
elétricos de distribuição e nas tarifas de energia elétrica, conforme regulamentação do Poder 
Executivo; (Redação dada pela Lei nº 12.839, de 2013) 

 VIII - prover recursos para compensar o efeito da não adesão à prorrogação de concessões 
de geração de energia elétrica, conforme regulamentação do Poder Executivo, assegurando o 
equilíbrio da redução das tarifas das concessionárias e permissionárias de distribuição, consoante 
disposto no § 2o do art. 1o da Lei no 12.783, de 11 de janeiro de 2013. (Redação dada pela Lei nº 
12.839, de 2013) 

§ 1º  Os recursos da CDE serão provenientes das quotas anuais pagas por todos os agentes
que comercializem energia com consumidor final, mediante  encargo tarifário incluído nas tarifas 
de uso dos sistemas de transmissão ou de distribuição, dos pagamentos anuais realizados a título 
de uso de bem público, das multas aplicadas pela Aneel a concessionárias, permissionárias e 
autorizadas, e dos créditos da União de que tratam os arts. 17 e 18 da Medida Provisória no 579, de 
11 de setembro de 2012. (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

§ 2º  O montante a ser arrecadado em quotas anuais da CDE calculadas pela Aneel
corresponderá à diferença entre as necessidades de recursos e a arrecadação proporcionada pelas 
demais fontes de que trata o § 1o. (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

§ 3º  As quotas anuais da CDE deverão ser proporcionais às estipuladas em 2012 aos agentes
que comercializem energia elétrica com o consumidor final. (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 
2013) 

§ 4º  O repasse da CDE a que se refere o inciso V do caput observará o limite de até 100%
(cem por cento) do valor do combustível ao seu correspondente produtor, incluído o valor do 
combustível secundário necessário para assegurar a operação da usina, mantida a obrigatoriedade 
de compra mínima de combustível estipulada nos contratos vigentes na data de publicação desta 
Lei, a partir de 1o de janeiro de 2004, destinado às usinas termelétricas a carvão mineral nacional, 
desde que estas participem da otimização dos sistemas elétricos interligados, compensando-se os 
valores a serem recebidos a título da sistemática de rateio de ônus e vantagens para as usinas 
termelétricas de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 11 da Lei nº 9.648, de 1998, podendo a Aneel 
ajustar o percentual do reembolso ao gerador, segundo critérios que considerem sua rentabilidade 
competitiva e preservem o atual nível de produção da indústria produtora do 
combustível. (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

§ 5º  A CDE será regulamentada pelo Poder Executivo e movimentada pela
Eletrobras. (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

§ 6º  Os recursos da CDE poderão ser transferidos à Reserva Global de Reversão - RGR e à
Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, para atender às finalidades dos incisos III e IV 
do caput. (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

§ 7º  Os dispêndios para a finalidade de que trata o inciso V do caput serão custeados pela
CDE até 2027. (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

§ 8º   (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013)

§ 9º   (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013)

§ 10.  A nenhuma das fontes eólica, termossolar, fotovoltaica, pequenas centrais 
hidrelétricas, biomassa, gás natural e carvão mineral nacional poderão ser destinados anualmente 
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recursos cujo valor total ultrapasse 30% (trinta por cento) do recolhimento anual da CDE, 
condicionando-se o enquadramento de projetos e contratos à prévia verificação, na Eletrobrás, de 
disponibilidade de recursos. (Incluído pela Lei nº 12.783, de 2013) 

§ 11.  Os recursos da CDE poderão ser destinados a programas de desenvolvimento e 
qualificação de mão de obra técnica, no segmento de instalação de equipamentos de energia 
fotovoltaica. (Incluído pela Lei nº 12.783, de 2013) 

§ 12.  As receitas e despesas da CDE deverão ser tornadas públicas, em sítio da rede mundial 
de computadores, até o último dia do mês subsequente àquele em que se realizarem. (Incluído 
pela Lei nº 12.839, de 2013) 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 11.473, DE 10 DE MAIO DE 2007. 

Dispõe sobre cooperação federativa no âmbito 
da segurança pública e revoga a Lei no 10.277, de 10 de 
setembro de 2001. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 1º  A União poderá firmar convênio com os Estados e o Distrito Federal para executar 
atividades e serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio. 

Art. 2º  A cooperação federativa de que trata o art. 1o desta Lei, para fins desta Lei, 
compreende operações conjuntas, transferências de recursos e desenvolvimento de atividades de 
capacitação e qualificação de profissionais, no âmbito da Força Nacional de Segurança Pública. 

Parágrafo único.  As atividades de cooperação federativa têm caráter consensual e serão 
desenvolvidas sob a coordenação conjunta da União e do Ente convenente. 

Art. 3º  Consideram-se atividades e serviços imprescindíveis à preservação da ordem pública 
e da incolumidade das pessoas e do patrimônio, para os fins desta Lei: 

I - o policiamento ostensivo; 

II - o cumprimento de mandados de prisão; 

III - o cumprimento de alvarás de soltura; 

IV - a guarda, a vigilância e a custódia de presos; 

V - os serviços técnico-periciais, qualquer que seja sua modalidade; 

VI - o registro de ocorrências policiais. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009. 
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Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 

Vida – PMCMV e a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas; altera o 
Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis 
nos 4.380, de 21 de agosto de 1964, 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 
10.257, de 10 de julho de 2001, e a Medida Provisória 
no 2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências. 

.................................................................................................................................................... 

Art. 3º  Para a indicação dos beneficiários do PMCMV, deverão ser observados os seguintes 
requisitos:  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - comprovação de que o interessado integra família com renda mensal de até R$ 4.650,00 
(quatro mil, seiscentos e cinquenta reais);  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - faixas de renda definidas pelo Poder Executivo federal para cada uma das modalidades de 
operações;  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

III - prioridade de atendimento às famílias residentes em áreas de risco ou insalubres ou que 
tenham sido desabrigadas;  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

IV - prioridade de atendimento às famílias com mulheres responsáveis pela unidade familiar; 
e  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

V - prioridade de atendimento às famílias de que façam parte pessoas com 
deficiência. (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1º  Em áreas urbanas, os critérios de prioridade para atendimento devem contemplar 
também:  

I – a doação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de terrenos localizados 
em área urbana consolidada para implantação de empreendimentos vinculados ao programa;  

II – a implementação pelos Estados, pelo Distrito Federal e pelos Municípios de medidas de 
desoneração tributária, para as construções destinadas à habitação de interesse social;  

III – a implementação pelos Municípios dos instrumentos da Lei no 10.257, de 10 de julho de 
2001, voltados ao controle da retenção das áreas urbanas em ociosidade.  

§ 2º  (VETADO)  

§ 3º  O Poder Executivo federal definirá:  (Redação dada pela Lei nº 12.424, de 2011)  

I - os parâmetros de priorização e enquadramento dos beneficiários do PMCMV; e  (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011)  

II - a periodicidade de atualização dos limites de renda familiar estabelecidos nesta Lei.  

§ 4º  Além dos critérios estabelecidos no caput, os Estados, Municípios e Distrito Federal 
poderão fixar outros critérios de seleção de beneficiários do PMCMV, previamente aprovados pelos 
respectivos conselhos locais de habitação, quando existentes, e em conformidade com as 
respectivas políticas habitacionais e as regras estabelecidas pelo Poder Executivo federal.   (Incluído 
pela Lei nº 12.424, de 2011)  

§ 5º  Os Estados, Municípios e Distrito Federal que aderirem ao PMCMV serão responsáveis 
pela execução do trabalho técnico e social pós-ocupação dos empreendimentos implantados, na 
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forma estabelecida em termo de adesão a ser definido em regulamento. (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011)   

§ 6º  Na atualização dos valores adotados como parâmetros de renda familiar estabelecidos
nesta Lei deverão ser observados os seguintes critérios: (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

I - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 4.650,00 (quatro mil, seiscentos e 
cinquenta reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 10 (dez) salários mínimos; (Incluído pela 
Lei nº 12.424, de 2011) 

II - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa 
reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 6 (seis) salários mínimos;  (Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

III - quando o teto previsto no dispositivo for de R$ 1.395,00 (mil, trezentos e noventa e cinco 
reais), o valor atualizado não poderá ultrapassar 3 (três) salários mínimos.(Incluído pela Lei nº 
12.424, de 2011) 

.................................................................................................................................................... 

Art. 6º-A.  As operações realizadas com recursos advindos da integralização de cotas no FAR 
e recursos transferidos ao FDS, conforme previsto no inciso II do caput do art. 2o, são limitadas a 
famílias com renda mensal de até R$ 1.395,00 (mil trezentos e noventa e cinco reais), e 
condicionadas a: (Redação dada pela Lei nº 12.693, de 2012) 

I - exigência de participação financeira dos beneficiários, sob a forma de prestações 
mensais; (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

II - quitação da operação, em casos de morte ou invalidez permanente do beneficiário, sem 
cobrança de contribuição do beneficiário; e  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

III - cobertura de danos físicos ao imóvel, sem cobrança de contribuição do beneficiário. 
 (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 1º  Nos empreendimentos habitacionais em edificações multifamiliares produzidos com os
recursos de que trata o caput, inclusive no caso de requalificação de imóveis urbanos, será 
admitida a produção de unidades destinadas à atividade comercial a eles vinculada, devendo o 
resultado de sua exploração ser destinado integralmente ao custeio do condomínio.  (Incluído pela 
Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 2º  É vedada a alienação das unidades destinadas à atividade comercial de que trata o §
1o pelo condomínio a que estiverem vinculadas.  (Incluído pela Lei nº 12.424, de 2011) 

§ 3º  Serão dispensadas, na forma do regulamento, a participação financeira dos
beneficiários de que trata o inciso I do caput e a cobertura a que se refere o inciso III do caput nas 
operações com recursos advindos da integralização de cotas no FAR, quando essas 
operações: (Redação dada pela Lei nº 12.693, de 2012) 

I – forem vinculadas às programações orçamentárias do Programa de Aceleração do 
Crescimento (PAC) e demandarem reassentamento, remanejamento ou substituição de unidades 
habitacionais; (Redação dada pela Lei nº 12.693, de 2012) 

II – forem vinculadas a intervenções financiadas por operações de crédito ao setor público, 
conforme hipóteses definidas no regulamento, e demandarem reassentamento, remanejamento 
ou substituição de unidades habitacionais; ou (Redação dada pela Lei nº 12.693, de 2012) 

III – forem destinadas ao atendimento, nos casos de situação de emergência ou estado de 
calamidade pública reconhecidos pela União, a famílias desabrigadas que perderam seu único 
imóvel. (Incluído pela Lei nº 12.693, de 2012) 
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§ 4º  Exclusivamente nas operações previstas no § 3o, será admitido atendimento a famílias 

com renda mensal de até R$ 2.790,00 (dois mil, setecentos e noventa reais). (Incluído pela Lei nº 
12.693, de 2012) 

§ 5º  Nas operações com recursos previstos no caput: (Incluído pela Lei nº 12.693, de 2012) 

I – a subvenção econômica será concedida nas prestações do financiamento, ao longo de 
120 (cento e vinte) meses; (Incluído pela Lei nº 12.693, de 2012) 

II – a quitação antecipada do financiamento implicará o pagamento do valor da dívida 
contratual do imóvel, sem a subvenção econômica conferida na forma deste artigo; (Incluído pela 
Lei nº 12.693, de 2012) 

III – não se admite transferência inter vivos de imóveis sem a respectiva quitação. (Incluído 
pela Lei nº 12.693, de 2012) 

§ 6º  As cessões de direitos, promessas de cessões de direitos ou procurações que tenham 
por objeto a compra e venda, promessa de compra e venda ou cessão de imóveis adquiridos sob as 
regras do PMCMV, quando em desacordo com o inciso III do § 5o, serão consideradas 
nulas. (Incluído pela Lei nº 12.693, de 2012) 

§ 7º  Nas operações previstas no § 3o, a subvenção econômica será concedida, no ato da 
contratação da unidade habitacional, exclusivamente para o beneficiário que comprovar a 
titularidade e regularidade fundiária do imóvel do qual será removido, do imóvel que foi destruído 
ou do imóvel cujo uso foi impedido definitivamente, quando nele esteja ou estivesse habitando, na 
forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.693, de 2012) 

§ 8º  É vedada a concessão de subvenções econômicas lastreadas nos recursos do FAR ou do 
FDS a beneficiário que tenha recebido benefício de natureza habitacional oriundo de recursos 
orçamentários da União, do FAR, do FDS ou de descontos habitacionais concedidos com recursos 
do FGTS, excetuadas as subvenções ou descontos destinados à aquisição de material de 
construção e aquelas previstas no atendimento a famílias nas operações estabelecidas no § 3o, na 
forma do regulamento. (Incluído pela Lei nº 12.693, de 2012) 

§ 9º  Uma vez consolidada a propriedade em seu nome, em virtude do não pagamento da 
dívida pelo beneficiário, o FAR e o FDS, na qualidade de credores fiduciários, ficam dispensados de 
levar o imóvel a leilão, devendo promover sua reinclusão no respectivo programa habitacional, 
destinando-o à aquisição por beneficiário a ser indicado conforme as políticas habitacionais e 
regras que estiverem vigentes. (Incluído pela Lei nº 13.043, de 2014) 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

LEI Nº 12.035, DE 1º DE OUTUBRO DE 2009. 

Institui o Ato Olímpico, no âmbito da 
administração pública federal, com a finalidade de 
assegurar garantias à candidatura da cidade do Rio de 
Janeiro a sede dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 
2016 e de estabelecer regras especiais para a sua 
realização, condicionada a aplicação desta Lei à 
confirmação da escolha da referida cidade pelo 
Comitê Olímpico Internacional. 

.................................................................................................................................................... 
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Art. 5º  O Poder Executivo poderá revisar instrumentos bilaterais e unilaterais, que tenham 
por objeto a utilização, de forma precária ou não, de bens, de imóveis ou de equipamentos 
pertencentes à União e a suas autarquias, indispensáveis à realização dos Jogos Rio 2016, 
assegurada a justa indenização, quando for o caso. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
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